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RESPOSTA AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

PROCESSO Nº 144/2023 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS Nº 144/2023 

RECORRENTE: RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA 
EMPRESA: SANEPRO ENGENHARIA LTDA - EPP 
 
CONTRARRAZÕES INTERPOSTA PELA EMPRESA:  
ECHOA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA EM SANEAMENTO LTDA  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, 

COMPREENDENDO A ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DO PLANO 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) ELABORADO PELA 

UNESC – UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE, DATADO 

DE FEVEREIRO DE 2016, BEM COMO A REVISÃO/ELABORAÇÃO DO 

DIAGNÓSTICO, ESTUDO DE CONCEPÇÃO E DE VIABILIDADE DE 

ACORDO COM A REALIDADE DO MUNICÍPIO, SERVIÇOS DE CAMPO, 

PROJETOS BÁSICOS, PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA E 

ESTUDOS AMBIENTAIS PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO (SES) NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 

A SEREM CUSTEADOS EM SUA MAIOR PARCELA COM RECURSOS   DO 

PROGRAMA FINISA, PROVENIENTE DO CONTRATO Nº 2625.0612.780-

07/2023/CAIXA, FIRMADO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

REFERENTE AO EMPRÉSTIMO SOB FORMA DE FINANCIAMENTO. 

 

I. DAS PRELIMINARES  

RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela Empresa SANEPRO 

ENGENHARIA LTDA - EPP dentro do prazo de cinco dias úteis do julgamento 

das propostas, referente à Comprovação de Exequibilidade da Proposta de 

Preços da Empresa ECHOA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA EM 

SANEAMENTO LTDA com fundamento no art. 109, da Lei nº 8.666/93, 

consoante com o Capítulo XVII, do instrumento editalício, por intermédio do seu 

representante legal; e CONTRARRAZÕES interposta pela Empresa ECHOA 
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ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA EM SANEAMENTO LTDA, dentro do 

prazo de cinco dias úteis da publicação do recurso. 

 

II. DA TEMPESTIVIDADE DOS RECURSOS 

O recurso administrativo foi protocolado pelas empresas tempestivamente 

obedecendo a premissa do item 17.2 do referido instrumento convocatório. 

Razão pela qual deve o presente ser apreciado, uma vez que restaram 

cumpridas as exigências de prazo, conforme item supracitado. 

 
III. INFORMAÇÕES PERTINENTES REFERENTE A ATA DE JULGAMENTO 

DAS PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇOS 144/2023:  

1ª – CLASSIFICADA EMPRESA ECHOA ENGENHARIA S/S 

LTDA: 

LOTE 1: 

ITEM 1: R$ 18.254,99 

ITEM 2: R$ 35.777,38 

ITEM 3: R$ 54.031,86 

ITEM 4: R$ 62.114,17 

ITEM 5: R$ 42.777,35 

ITEM 6: R$ 47.434,97 

ITEM 7: R$ 43.475,67 

ITEM 8: R$ 42.439,11 

ITEM 9: R$ 69.311,09 

ITEM 10: R$ 36.517,96 

ITEM 11: R$ 49.539,50 

ITEM 12: R$ 37.890,17 

ITEM 13: R$ 31.686,65 

ITEM 14: R$ 29.184,82 

ITEM 15: R$ 29.619,92 
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VALOR TOTAL DO LOTE R$ 630.055,61 

2ª – CLASSIFICADA EMPRESA SANEPRO ENGENHARIA 

LTDA: 

LOTE 1: 

ITEM 1: R$ 18.254,99 

ITEM 2: R$ 35.777,38 

ITEM 3: R$ 82.977,52 

ITEM 4: R$ 95.389,64 

ITEM 5: R$ 65.693,82 

ITEM 6: R$ 72.846,58 

ITEM 7: R$ 66.766,24 

ITEM 8: R$ 65.174,38 

ITEM 9: R$ 106.442,05 

ITEM 10: R$ 56.081,18 

ITEM 11: R$ 76.078,55 

ITEM 12: R$ 58.188,50 

ITEM 13: R$ 51.490,83 

ITEM 14: R$ 47.425,34 

ITEM 15: R$ 48.132,38 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 946.719,36 

“A EMPRESA ECHOA ENGENHARIA S/S LTDA, PRIMEIRA 

COLOCADA/CLASSIFICADA NO CERTAME OFERTOU O 

MENOR PREÇO E ATENDEU AOS REQUISITOS EXIGIDOS 

NA PROPOSTA O QUE A FARIA VENCEDORA DO 

CERTAME, PORÉM EM CONFORMIDADE COM OS 

DITAMES LEGAIS E JURISPRUDENCIAIS:” 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato 

convocatório da licitação; 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido 

ou com preços manifestamente inexeqüiveis, assim 
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considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 

viabilidade através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 

os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato, condições estas 

necessariamente especificadas no ato convocatório da 

licitação.   

§ 1º  Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo 

consideram-se manifestamente inexeqüíveis, no caso de 

licitações de menor preço para obras e serviços de 

engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:    

a) média aritmética dos valores das propostas superiores 

a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 

administração, ou  

b) valor orçado pela administração.   

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior 

cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", 

será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de 

garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do 

art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo 

anterior e o valor da correspondente proposta. (GRIFO 

NOSSO)  

RETRATANDO OS DITAMES AO CASO EM QUESTÃO 

TEM-SE: 

VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO: R$ 1.595.586,47  

 70% DO VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO: R$ 
1.116.910,52 

 50% DO VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO: R$ 
797.793,23 
 

VALOR DAS PROPOSTAS:  

 ECHOA ENGENHARIA S/S LTDA: R$ 630.055,61 

 SANEPRO ENGENHARIA LTDA: R$ 946.719,36 

 HIDROBR CONSULTORIA LTDA: R$ 1.324.336,77 
MÉDIA ARITMÉTICA DAS PROPOSTAS SUPERIORES A 50 

% DO VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO:   

 SANEPRO ENGENHARIA LTDA: R$ 946.719,36 

 HIDROBR CONSULTORIA LTDA: R$ 1.324.336,77 
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RESULTADO DA MÉDIA ARITMÉTICA: R$ 1.135.528,06  

70% DO VALOR DA MÉDIA ARITMÉTICA: R$ 794.869,64

  

O VALOR DA PROPOSTA DA EMPRESA ECHOA 

ENGENHARIA S/S LTDA SE ENCONTRA INFERIOR ÀS 

DUAS ALÍNEAS DA LEI E, AINDA QUE A LEI DETERMINE A 

DESCLASSIFICAÇÃO É ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO O 

DEVER DA ADMINISTRAÇÃO DILIGENCIAR À EMPRESA 

PARA QUE A MESMA COMPROVE A EXEQUIBILIDADE DA 

PROPOSTA APRESENTADA, CONFORME SÚMULA 262 DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU: 

“O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, 

da Lei nº 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de 

inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à 

licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

proposta.” 

DESTA FORMA ENCERRA-SE A PRESENTE SESSÃO DE 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, ABRINDO DESDE JÁ O 

PRAZO DE 02(DOIS) DIAS ÚTEIS PARA QUE A EMPRESA 

ECHOA ENGENHARIA S/S LTDA APRESENTE A 

EXEQUIBILIDADE DA SUA PROPOSTA. APÓS O PRAZO 

SERÁ ELABORADA NOVA ATA DE JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS, E SOMENTE A PARTIR DESTA QUE SERÃO 

ABERTOS OS PRAZOS RECURSAIS. 

Governador Celso Ramos, 27 de março de 2024.” 

 

III.  DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

A alegação da recorrente SANEPRO ENGENHARIA LTDA é contra A 

EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS da EMPRESA ECHOA 

ENGENHARIA LTDA: 
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IV.  DAS CONTRARRAZÕES 

No intuito de o recurso não ser provido, e se mantenha a decisão de 1ª 
classificada e habilitada vencedora do certame, com o reconhecimento da 
COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DE SUA PROPOSTA, a empresa 
ECHOA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA EM SANEAMENTO LTDA 
apresentou contrarrazões ao recurso, nos seguintes termos: 
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V. DA ANÁLISE 
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Cabe ressaltar PRELIMINARMENTE que qualquer dúvida, omissão, 

impugnações, falha ou pedidos de esclarecimentos referentes ao Edital do 

certame teve prazo especificado no item 19.7 do Edital, in verbis: 

 
“19.7 - Quaisquer dúvidas sobre a presente Concorrência 
Pública deverão ser objeto de consulta, por escrito, à 
Comissão Permanente de Licitações, até 02(dois) dias úteis 
antes da data fixada para abertura dos envelopes.” 

 

Ainda consoante o assunto o art. 41 da Lei 8.666/93 in verbis. 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital 
de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo 
protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 
(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do 
art. 113. 

§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
licitação perante a administração o licitante que não o fizer até 
o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 
realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Com isso, é notório e sabido que uma vez publicado o edital, torna-

se lei entre as partes, eis que, em regra, depois de publicado o Edital, não pode 

mais a Administração alterá-lo até o encerramento do processo licitatório, a não 

ser que por motivos pertinentes.    

Assim, esta Agente de Contratação e sua Equipe, seguindo as 

orientações legais e jurisprudenciais, na análise das propostas, tem que se 

pautar fielmente pelas disposições legais e editalícias, averiguando o 

cumprimento pelos licitantes das exigências aí contidas. Ambos os licitantes 

cumpriram as exigências contidas no Edital. 

E mais, o Edital de Tomada de Preços é do Tipo Menor Preço, a 

regra geral é que a Administração priorize o menor preço. Assim, não basta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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que qualquer licitante alegue infundadamente a inexigibilidade da proposta. Ao 

contrário, em razão do seu caráter excepcional, deverão ser expostas as razões 

objetivas que comprovem a suposta inexequibilidade. Entender de forma 

diversa seria permitir que o Administrador desclassificasse propostas de 

empresas que envidaram todos os seus esforços para competir no mercado e 

oferecer uma melhor proposta para a Administração, o que não faz sentido 

lógico, pois o tipo de julgamento do certame é o MENOR PREÇO. 

 Como disciplina Marçal Justen Filho “a desclassificação por 

inexequibilidade apenas pode ser admitida como exceção, em hipóteses muito 

restritas. O núcleo da concepção ora adotada reside na impossibilidade de o 

Estado transformar-se em fiscal da lucratividade privada e na plena 

admissibilidade de propostas deficitárias... A questão fundamental não reside 

no valor da proposta, por mais ínfimo que o seja o problema é a impossibilidade 

de o licitante executar aquilo que ofertou” (Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administra vos, 14ª ed. São Paulo: Dialética, 2010, p. 653).  

Além disso, nos termos do entendimento consagrado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, o art. 48 da Lei 8.666/93 não pode ser interpretado de 

maneira rígida:  

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
PROPOSTA INEXEQUÍVEL. ART. 48, I E II, § 1º, DA LEI 
8.666/93. PRESUNÇÃO RELATIVA. POSSIBILIDADE DE 
COMPROVAÇÃO PELO LICITANTE DA EXEQUIBILIDADE 
DA PROPOSTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A questão 
controvertida consiste em saber se o não atendimento dos 
critérios objetivos previstos no art. 48, I e II, § 1º, a e b, da Lei 
8.666/93 para fins de análise do caráter exequível/inexequível 
da proposta apresentada em procedimento licitatório gera 
presunção absoluta ou relativa de inexequibilidade. 2. A 
licitação visa a selecionar a proposta mais vantajosa à 
Administração Pública, de maneira que a inexequibilidade 
prevista no mencionado art. 48 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos não pode ser avaliada de forma absoluta e 
rígida. Ao contrário, deve ser examinada em cada caso, 
averiguando-se se a proposta apresentada, embora 
enquadrada em alguma das hipóteses de inexequibilidade, 
pode ser, concretamente, executada pelo proponente. 
Destarte, a presunção de inexequibilidade deve ser 
considerada relativa, podendo ser afastada, por meio da 
demonstração, pelo licitante que apresenta a proposta, de que 
esta é de valor reduzido, mas exequível...” (REsp 965.839/SP, 
rel. Min. DENISE ARRUDA, Primeira Turma, j. em 15/12/2009).  



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

REF: RESPOSTA AO RECURSO INTERPOSTO TP 144/2023 30/34 

 
Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – Fone (48) 

3039-8866 

Assim, é certo que o simples fato de o valor apresentado pela 

recorrida ter sido inferior ao apresentado pela recorrente não significa que a 

proposta é inexequível.  

A Agente de Contratação e sua Equipe diligenciaram para que a 

empresa vencedora enviasse a planilha de custos que comprovasse que 

conseguiria cumprir o objeto deste Edital, e a mesma o fez. Ademais há ainda 

outra medida a ser imposta para trazer segurança à contratação para a 

Administração Pública que é a prevista no artigo 48, parágrafo 2º: 

“§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior 
cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", 
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do 
art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo 
anterior e o valor da correspondente proposta.”  

 

Desta forma, como a empresa vencedora ofertou a proposta com 

valor inferior a 80% será exigida a garantia adicional conforme previsão do 

supracitado artigo. 

Assim, o presente recurso não merece provimento, por não noticiar 

razões objetivas que violam os princípios que norteiam o procedimento 

licitatório.  

O art. 37 da Constituição Federal cuida dos princípios imanentes à 

atividade da Administração da seguinte forma:  

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:  
 
[...]  
 
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”  
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Regulamentando o art. 37 da Constituição Federal, em 21 de julho 

de 1993, foi publicada a Lei nº 8.666, a qual, em seu art. 3º estipula o objetivo 

das licitações públicas, in verbis:  

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administra va, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos.” 

Nota-se que ao prestigiar os princípios da moralidade, legalidade, 

igualdade e eficiência, o legislador constitucional originário teve como 

destinatária a proteção do interesse público, já que todas as contratações 

realizadas pela Administração Pública devem ser realizadas mediante as 

melhores condições de preço, qualidade e eficiência.  

À luz dos princípios constitucionais que regem a Administração 

Pública, além do direito positivado através da Lei nº 8.666, de 1993, não resta 

qualquer dúvida de que a Pessoa Jurídica de Direito Público deverá prestigiar 

legalidade, moralidade, eficiência e isonomia a todos os certames licitatórios 

em busca da contratação mais vantajosa ao interesse público.  

No entanto, em que pesem tais considerações, importante ressaltar 

que para buscar a contratação mais vantajosa ao interesse público, toma-se 

necessária a segurança atribuída aos habilitantes, vinculando-os ao edital e 

este ao processo que o antecedeu, conforme o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório.  

O objetivo do processo licitatório - mesmo na Tomada de Preços, 

em que o critério de julgamento é o MENOR PREÇO - é a busca da proposta 

mais vantajosa para a Administração, o que impõe não apenas a busca pelo 

menor preço, mas também da certificação de que a contratação atenda ao 

interesse público.  
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No caso em análise, a Recorrente alega que os preços 

apresentados pela Recorrida, não estão compatíveis com o mercado e que sua 

proposta de preço seria inexequível.  

Informar ainda, que foram analisadas a exequibilidade das 

propostas de preços e foi feita a diligência à empresa vencedora para a 

apresentação da Planilha de custos conforme registro na Ata de julgamento, 

onde se observa também nesta Ata o atendimento de todas as exigências do 

edital e seus anexos, tendo a Recorrida apresentado a proposta em 

conformidade com as exigências do edital. 

Ademais na Planilha de custos da empresa recorrida verificou-se 

que a mesma cobre seus custos. E mais, em termos de exequibilidade, o lucro 

pode ser zero. A lei permite que seja assim pois o licitante pode renunciar a 

parcela ou toda a remuneração (materiais, instalações etc.) do próprio licitante, 

incluindo, por interpretação seus custos indiretos e seu lucro. 

O TCU possui jurisprudência consolidada, no sentido de que 

margem de lucro mínima ou ausência dela não conduz ao entendimento de que 

os preços são inexequíveis, pois depende da estratégia comercial de cada 

empresa. Não se pode confundir “lucro irrisório” com “preço irrisório”, pois 

somente o último é vedado nas regras licitatórias. 

Veja o Sumário do Acórdão 3092/2014-TCU/Plenário:  

“Não há vedação legal à atuação, por parte de empresas 
contratadas pela Administração Pública Federal, sem margem 
de lucro ou com margem de lucro mínima, pois tal fato depende 
da estratégia comercial da empresa e não conduz, 
necessariamente, à inexecução da proposta” (Acórdão 
325/2007-TCU-Plenário) 

Assim, cumpri destacar que a Administração prezou pelo zelo 

administrativo, prevalecendo o interesse público, concedendo oportunidade 

para recorrente e recorrida, tornando o processo cristalino com respeito as 

normas de regência.   
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Diante da manifestação apresentada, constatamos que não há 

razões para desclassificar a proposta da empresa ECHOA ENGENHARIA DE 

INFRAESTRUTURA EM SANEAMENTO LTDA, não havendo lastro ou 

fundamentação legal para as alegações apresentadas pela Recorrente 

À míngua das alegações e fundamentos trazidos pela Recorrente e 

com base nas informações extraídas da documentação apresentada e na 

análise da planilha de custos, em cumprimento ao princípio constitucional da 

isonomia, a licitação foi processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos,  

a Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio ponderaram por manter a 

decisão por seus próprios fundamentos mantendo classificada e vencedora do 

certame a empresa ECHOA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA EM 

SANEAMENTO LTDA.  

Mas a mesma deverá apresentar a garantia adicional na assinatura 

do contrato em conformidade com o artigo 48 parágrafo 2º, qual seja, a garantia 

no valor de R$ 164.814,03 (Cento e sessenta e quatro mil oitocentos e quatorze 

reais e três centavos) que é a diferença resultante entre o 70% da média 

aritméticas das propostas superiores a 50% do orçado pela Administração e a 

proposta da vencedora, conforme previsão do artigo citado. As garantias devem 

se dar na forma do artigo 56 da Lei 8666/93. 

É importante destacar que a presente justificativa não vincula a 

decisão superior acerca do certame, apenas faz uma contextualização fática e 

documental com base naquilo que foi carreado a este processo, fornecendo 

subsídios à Autoridade Administrativa Superior, a quem cabe a análise desta e 

posterior decisão. Desta maneira, submetemos a presente decisão à 

autoridade competente para apreciação. 
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VI. DA CONCLUSÃO 

 
Isto posto, sem nada mais a evocar, conhecemos do recurso interposto 

pela empresa SANEPRO ENGENHARIA LTDA para NEGAR-LHE 

PROVIMENTO e conhecemos das contrarrazões interpostas pela empresa 

ECHOA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA EM SANEAMENTO LTDA 

para DAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a decisão de 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS no certame. 

 

Governador Celso Ramos, 30 de abril de 2024. 

 

 

 
MARIANA DE SOUZA FERNANDES 

     AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

 
 
 
 

MARIA BERENICE FLORES DE MENEZES 
EQUIPE DE APOIO 

 


